
Altera a redação do § 8º do art. 
257 da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 - Código de 
Trânsito Brasileiro, para obrigar 
a identificação do infrator por 
parte do proprietário do veículo 
pessoa física ou jurídica sem 
habilitação para dirigir. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1o O § 8º do art. 257 da Lei nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 257. ..............................

...................................................

§ 8º Após o prazo previsto no § 7º, não 

havendo identificação do infrator e sendo o 

veículo de propriedade de pessoa jurídica ou de 

pessoa física sem habilitação para dirigir, será 

lavrada nova multa ao proprietário do veículo, 

mantida a originada pela infração, cujo valor é o 

da multa multiplicada pelo número de infrações 

iguais cometidas no período de 12 (doze) meses.

...........................................”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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